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MOD. 2 

1.1950k E: 1' 	g 

dm 25HdejmAho' de 1984 ,  , 

"Autorize 
• 

eMprestimo 

Executivo runiOpal a co ntrair 

e contem outraa,provi4n 

3 SAPUCAI 

A Câmara Nunicipal de Bente Rita cco Sapucafe  

sentantes decretou, e eu, Prefeito Nunicipal s  sancion 

Art. 1 2  - Fica o Chefe do Executivo Pu 

do a contrair emprestimo junto e instituições finance 

Cr$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhá'es de cruzeiro' 
1 

Art. 22  - Fi'cia ainda o Executivo runic 

e oferecer, em garantia do emprCstimo objeto desta te 

direito de crédito no retorno do 1Nposto Sobre Circul 

ria - 	110 limite da operação, acrescida dos aceso 

. 35? 	A:ámortjzeçao, da operaçae-de 

zada no art. , P:,s0r;fettlarda AO praZO:de, ate,. 20 

doa 1' i)reStn'a'O'O %/ater de O. 2.499.060,00 (dois 

ccntoá e noventa e nove 'mil 	seséente.crUzeiros), 

restantéS cOm: valor MenSat de C5 2300,900,00 (dois n 

tos rui! e novecentos cruzeiros).,  derrigidas de 

Art. 42  - A 	presta& deverá 

nho de 1934 e a ultima em 30 de Janeiro de 1936. 

Parágrafo único: O orçamento dos anos seguintes, cone 

neõessarla para o cumprimento das obrigações asse. 

Art. 52  - Revoo-das as disposições em 
• 
ra esta lei em vigor na date de sua publicação. 

Registre se e Publique-se. 
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